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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO D
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

ALTERA.SE A PORTARIA O8O/2021
DE 05 DE JANEIRO DE 2021 QUE
CONCEDE A SERVIDOR PÚBLICO
VTLMAR DE SOUZÀ, FUNÇÃO
GRATIFICADA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
:legals.
:.: .: '

Artigo lo - Altera-se a poúaria 08012021 de 05 de janeiro de 2021 que
concede a servidor público VILMAR DE SOUZA Função Gratificada no valor de RS
1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais) conforme Lei sob n".72712019 de27 de março de
2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE COMPRAS desta
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

ONDE-SE LÊ

Art. lo - CONCEDER a servidor público YILMAR DE SOUZA Função
Gratificada no valor de R$ 1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais) conforme Lei sob no.

72712019 de 27 de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

LETA.SE
Art. lo - CONCEDER a servidor público VILMAR DE SOUZA Função

Gratificada no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais) conforme Lei sob n'.72712019 de 27
de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE
COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

' PORTARTA N". 116/2021.
DE: 13 DE JANEIRO DE 2021.

RESOLVE;

I



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ:04.217.362/0001-90 P.râsÁr

Fl5

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de Adminisuação e

Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CI.]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
DE 2021.

Registrada na Secretaria afixação em
local de costume,

)

JOSE

na em vlgor.

ALVES



Aê íP . Esta Portüia erÍr€ em ügor na data de sua pudicaçâo.

Aê ,1" - RârogEm - sc a3 disposlçôês cm co.[ráÍlo.

REESÍRÂ§E

PUBUCA§E

CUTPRA§E.

OABINEIE DO PREFEÍTO

ET: í3 DE JA ETRO DE M2I.

JOSE ARIIATÉIA VIEIRA ALVES PREFEITO iIUNICIPAL

Regisü'.da na S€cÍá{i8 de AdminblraÉo e Hanejarnento e Pijblicâda
por afixsÉo êm local dq costume, coníome nâ legislaÉo em ügor.

ucÍTAçÀo
SEGUIIDO IERIO AD]TIVO AO TERXO DE CONTRÂTO N'. 069'201 9

Pelo pÍBonte ln3trümeíto rdltivo contratual rogldo pela Lol Fod€Bl
nô. E.666 de 21 do Junho ds 1.993, o ! edidr Provlsórh É. il34 do 27

dg malo do í.3ria r8solvom drtra rl, tl! mslhor tom. ds dlrelto, como
Partoo:
':oNTRÂTAIÍE: IUiltdPlO DE SÁXTO ArÍôt{O DO LESÍÉ{T. irc-
cÍito no CNPJ lob o Íl.c 0.f.217.3"52000í-S0, com sede na Rua Á, no 367,
Bairro Jardim Santa lnês, situado na cidEde dc Santo Antônio do LestÊ
MT, nesle ato represêntado por seu Preteito o Sr. Miguel José Brunêtta,

brasileiÍo, cssado, portador do RG n.' í.,127.577 - SSP/PR e do CPF n.
o 326.03,í.369-53, resideí{e e domiciliado na cidade de Sânto Antônio do

LestàMT.

diEtiom(cicipal.oÍglinuamm . lw/wamm.oag.t 320 Assmado Digitalmente

/)'l,t de Janeiro de 202'l . Jomâl Oídel Elet ônico dos MunlcÍpios do Estsdo ds Mato c.osso . ANO XVI I N.3.646 Fls

lo3 g quarenta ê cinco mil noveceírtos a quüenis e 6ets reais e quator2e

centavG )

LÁusULA ouARTA. JUSTIFIGATIVA E FUt{DAfElIÍo LEGAL

A ítêcessidade de lmpleÍnerüsÉo d€§te TeÍmo Ádttis ao Conhsto qigi-
nal, jusüfica.se pola p.oíiogaÉo dc prazo € do reajustê do lndice do INPC-

Eaúde acumulado. Este adiüvo encontra seu írcÍo legal baseado no AÍt.
65 ds Lei 8.666, de 2, de Junho de 1.993.

CúUSULA OUINTA - OA UGÊNClÂ

O preseote Termo Aditivo enlra.á em vigor na data de sua assinatura, ü-
gendo concomitanteÍnente ao Conlrato oÍiginárío.

E, por asaim e3târsm iustos o conúatados CONTRÂTANÍE E COt{-
TRATADA, mutulmomq aastnlm o prEsnto Telmo Adldvo, por sl 9
!ou! auc,essorB!, sm 02 (dua) vl.a d8 lgual iorm! s teoÍ, rubricados
p.r. todoe o! llnr do diÍslto.

Sloto Arltônlo do L.ste - IT, 0í do lüalÍo de 202í .

PELA CO TRATANTE:

JOSÊ ARI AIEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO IUNICIPAL

PELO COTTRÂTADO;

HOSPITAL DAS CUNICAS PRITAVERA LToA

cNPJ. 0í.383.8351000í-30

PREFEITURÀ'RECURSOS HUiTANOS
PORTARTÂ Nc. í 16/2021.

OE: í3 DE JAIEIRO DE 202í.

ALTERA-SE A PORTARIA O8O/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2O2I OUE

CONCEDE A SERVIOOR PÚBLICO VIL AR DE SOUZA, FUNÇÀO GRA.
TIFICADA E DA OUÍRÂS PROVIOÊNCIÂS.

JOSE ARImATEIA VIEIRÂ ALVES, PrêÍcito Munidprl dê S.nto Antoírio

do Lesle, Estado de Mato Grosso, no uso de suas alibuições legais.

RESOLVEi

AÍlgo l'. Alter&se a porlaÍia 080,/2021 de 05 de janeiÍo de 2021 que con-
cede a seÍvidor públlco VIIX R DE SOUZA FunÉo Gratificada no valoÍ
de R$ 1.,í00.00 (Hum mil e qua[ocenlos reais) cor orÍnc Lei sob n'. 727l

2019 de 27 dc máÍço do 20'19 paÍa .Bsponder p€lo cârgo de COORDE-
NÂDOR DO SETOR OE COMPR S desta PÍeÍeltra Municipôl d€ Ssnto
Ânt&io do LeEtc - MT.

OIIDE§E LÊ

ÂÊ lc - COiICEOER I s€ívirroÍ público VILIAn DÉ SOUZÂ FunÉo Gla-
tiliç3da no vâhr dc Rl '1.,í00,00 (Hum mile quafoçênloB rêais) cooto.ne
Lêi sob n'. 7272019 de 27 de maço dr 20í9 pâra rEsponder Êo cargo

de COORDENADOR DO SETOR DE COMPRÂS desta PreÍeitua Munici.
pal de Sânto Antônio do Leste - MT.

LEIA§E

AÍt í" . CONCEDER a servidor Brblico VILXAR DE SOUZA Função Gra-

ülicada no valoÍ de R§ 800,00 (Oitocentos reaÉ) conÍoÍme Lêi sob n'. 727l

2019 de 27 de março de 20,19 para Í$pondeÍ pelo cárgo de C@ROE.
NADOR DO SETOR OE COMPRAS desta PreÍeitu.a Municipal dê Sanlo
Antônio do Leste - MT.

Adlgo 2! - Determinar a SecÍetaria Murlcipal ôE AdmlnlstÍaÉo e Planq&
rnento quê toíÍrc E! píoüdêncis! ooce3úrias p€Ía 8 Ex8qrÉo dêst8 por-

tari8.

Artlgo f . Esta Poít8ria efllra cm ügor Íra dôta dê 3rr8 publlc€çáo.

Anho a' . R€vogam - Be as disposlçôê6 êm confádo.

REGISTRA§E

COÜTRAÍAO& o HOSP]TAL OAS CUI{ICAS PRIflÂ\,EFIA LTDA ins(,i.
to no CNPJ sob No. 01.383.835rO001-30 co.n 3êde nâ Rua 8êniamim Ce-

rutt, .o 35,|. balíro Paíque Castelândiá - P.imavêra do Leste/i4T - CEPi
7885G000. e com registo no CadaslÍo Nacional de Estiab€lecirnentos de

Sôúde sob N'2397676, iírsütuldo pela PoÍtâria MS./SAS 376. de 03 d€ ou-
tLüÍo de 2000 e Íêgdamêntad. pêla Podârie MySAS 5í 112000, neste Eto

Íepíeseitado poÍ sua proqJraóora Sra. Yme da Gloria FeÍreira Ba.ros Lel-
te, po adora do RG n'. 1075535 S§P/GO, inscÍita no CPF no.2E7.gí.
3Í í-87. doravantê donor nado CONTRATAOO. lsndo em üslâ os pincí-
pios noÍtesdor$ do Siíêma Único de Saúdê - SUS, estsbelecidoE nas

Leis FedeÍais No. 8.080/90 e No. 8.1/ú2tr0, O€cÍeto nô. 7.50Uí í, Lei Coín-
plernêntar n' l4tl'12. PoÍtaria No 204 da 29 da JaneiÍo de 2007. PoílsÍia
N'52S de 0í de AbíÍ de 20i3, Poílada MS i.l" 2.567 de 25 ê NorrerüÍo

^de 2016 e PoÍiâda MS no,3,,110 de «) de Dezemb.o de 2013. RESOL-
/EM celebraÍ o presente COI|TRÂTO, medisÍÍe as dáusulas ê mndiçóes

\-' 8 s€ruiÍ

Resoavem celebIsÍ o presqte Teímo Adili\ro ao Co.tttto n' 0692019 de
25/06/20í9 lujeitande.se às nümai inteÍnas da Coofatante. naquüo que

coubeí lndependente de tÍans!Éo, Ín€dlaote as dáusula e condições s sê
guir BtabeleddSs:

CúUSULÂ PRI EIRA. DO OAJEÍO

Constitui oblcto do pres€nte TeÍmo Adltirrc a proírogaÉo de prazo de se.-
üços a se.em.xeortsdos do Contrato o,iqlnal de n' 069/2019I CúUSU-
LÂ OUINTÀ snte 8o3 moüvos de ÍoÍç€ maioÍ. aheio â vmtade das partes.

conlorme seguo:

cúUsuLA SÊGUNDA - §As ALTERACôES

Flca acrcac.ntâdo à CúUSULA OUINTA - Do PRÂZO - llc. p.orÍo0.do
o prazo do vlganclr do conuato atá 30 do dâ:ombro dâ 202í.

CúUSULA TERCERA - DO VALOR ATUAL CO TRAIUAL

Este tenm adilivo será de Rl l8,lfÉ.55 - (dezess€is mil cento e cinqucG
ta e oito reals € dnquenta e cinco cenlsvos) acíercenlado ao cont-ato oíi-
ginal. O vôloí total do contalo pasBará r ser de R$ 616.9,07,1,a (qulnhen-



PUBUCÂ-SE

CUIPRA§E
GAEIiIETÉ DO PREFÉITO

E : t3 DE JAI{ERO OE 20ã.

JOSE ARII'ÂTEIÂ VIEIRÀ ALVES PREFEIÍO UIIICIPÂL

RrgBtãd6 nr SêcÍáaria dê AdÍidsh8Éo e PlsnejarGito e Publicad8
por a6(aÉo em locsl de costuírÊ, corúqÍÍE ra lêgl8laçáo em ügor.

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE SÁO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURÂ UNICIPÂL DE SÁO FÉUX OO ARÂGUAIA . UNIOADE
DE COiITROLE IIITERflO .IÂRCEUNO OE FÁVERI

PORTARIA t{. 5712021, OE rr,arorÍ2o2r . NO EAçÃO PR|SC|LÂ
INÁCIO DA SILVA

PORTARüA N' 57, DE ,* OE JAI\IE|RO DE ã)21

O{8p6€ súlg I nomêaÉo da S€nhoro PRISCILA INACIO oA STLVA ,lo
CaEo Coíisrâo d€ ÂSSESSOR JURIDICA

A PÍeÊit8 Mutidpsl & Sáo FélL do Araguâia, Êstado d€ Mato cÍosso, no

-tl3o 
da3 âtdbuiçôes que lhc coÍíoÍ! a Lel Oí!ânic8 Munlcipal.

IESOLVE:
V Art. t" Nonree, a S€írhon PRISCILA ltúClo DA STLVA B.ElIcir!, Sol-

tdra, Advogâd6, poÍtrdora da Câ(tu18 dc ldenld,rdê RG n 2.ií26.S0$0 .
SESP-MT - Embráo €rr 18109/20'15, c irs{Íita no CPF n' ÍX8.,t16.8i41{7.
no Cargo em Cddssâo dê ASSESSORA JURIDICÂ.

PaÉgraÍo úÍüco. A noíleada fca obdgada ao cümprimento das dêteÍminâ-

çôes disposta3 n8 Lci O$âÍric8 Mu,llcipal. na Lei Comdemcntar Municipal
no 114, dê 22 dê a&il de 2019. na Lel ConplomentaÍ Municipal n' ,l08, de
20 dê outubío de 20Í7, com as elteraçôes conlidas na Lei Complêmênler
Mu.lcipâl rP 1 I 5, & 22 d. abri dê 201 I, c dcmEls bglslaÉo adlcávei.

,út. 20 E3t8 Púlrrir entra êm ü9oí na datã dê sua pullicaçáo.

Regktre-Ea,

Publhue.so c

Curnga-se.

JÂNAILZA TA\EIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURÁ I*UNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO POVO

SEcRETARIA oE ADrtNtsrRAçÃo
EXTRÂTO OE ADITIVO

diariomuniqpgl.oÍgtÍt/amm . w!tl,v.amm.oE.b. 321 Assinãdo Digitalmente

1,í de JaneiÍo de 202í . Jomal Ofidal Elelrônico dos Mú clplos do Estâdo de Mato G.o3so . ANO XVI I N'3.646

Sâo Josê do Povo, 13 de Janelío de 2020.

sEcRÊÍaRta oE ADr t{tsTRAgÃO
EXTRATO DE ADIÍIVO

I TÉR aO AD|T|VO AO COITnAIO ]f 8tr2020

PREGÃO PRESENCIÂL 2EÍTO2O

PRIMEIRO TERMO ADIÍIVO AO CONTRATO t'l9 812020. FIRMÁDO EN-
TRE A PREFEITURÂ MUNICIPAL oE SÃo JoSÉ oo PoVo E ATHos
TERCERIZAÇÔES DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, A5 PAÍ.
tes de comum acordo resolvem alterar o contrato primitfuo, conÍorme as

condiçõ$ abaixo especifi câd8s:

cLAusuLÂ PRIMEIRA - DOS PRAZOS - Flca sditedo no que 8s concêde
. Clau$Jla Oui.Ía. altêíando I vigência do conhto por mais ol(um) mê
qu€ pEssa I seÍ atá o dia 1,1de FoverBiÍo dG 202í.

CLAUSULÂ SEGUIDA - A8 demãiB dáusulEs e coíúiç6e! exdicitadas no

Contrato pimitvo permanêcem inatleÍadas.

E poÍ *târêm dê coÍum acoado as 9afl6 aasinam o pÍEsente teÍmo ertr

02 (dua!) üas de igual teoí r lorma em rÍÍa (0'l) lauda, perâ qu€ p,oduza

03 eídlo3 legal!.

Sâo Josá do Pqvo - MT: l3 dE JEnelÍo dr 2021

PRÉFEITURA UNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO CLARO

pREFE|TURA MUNtctpal DE sÃo JosÉ Do Rto cLARo
PORTARTA t{.028./202í

olsPÔE soBRE a co[sTrTurÇÃo oA conrssÃo BArxa, REGrs-
TRo, coNTRoLE, caRGA E supERvtsÂo Do paÍRl ôNto púBU-

co Do ltu tclPto DÊ sÃo JosÉ oo Rto cLARo- f,T.

O Seúor Lovl Ribol,o, Preíeito Municipal de São José do Rio Claro, Es-

tado de Mato Grssso. no uso das at ibulÉêB quê lhes sâo coníêridas por

Lel: e

CONSIDERAiiDO que se ía2 nece8sário I bsirâ dê mãtedais permanen-

tes e bens públirog qu€ 3e enconFam obsohtos, antieconômicos ou in-
seMvris ein dispoíÍtilidadc, avaliados pcla Comls!ão do Lsr.nt m.n-
tq Raâvallaçào o Deprcclaçáo dos Bonr P.tdmonlals do Murlclplo de
São Jo!ó do Rlo ChÍo- T:

CONSIDERAT{DO â neceslidade de implanhÍ íoÍma mais ágil e eÍcaz de

contÍolê petÍimonial ê de pÍopiciar íÍdos msis eficientes he reelÉaÉo da
gãhs. do Rêgistro. do Conlrolê ô da Sopêrvl3áo do Palrimônio.

RESOLVE:
arl. 11 consütul. a coÍralssÂo BAlxa, REGISÍRo, coNTRoLE, cAR-
GA E SUPERUSÀO DO PÂTR|uÔNIO PÚBUCO OO T'UNICIPIO DE

SÂO JOSÉ DO RIO CLARO - trf.. composta dos segúntes membros:

PÍasldente: FREOÉNCO R,CARDO FRE,TÁS DÉ OLÍVEIRA

ttembro: M^RLI NARIÀ BOÍH

,rambrc; FRANCISCO CARLOS ÀYÉLLO

Nembrc: ADENTR CNSÍ,NA OE $OURA NUNES

,te brc: A/ERÍON §ACrEt DOS SÁ fOS

Na,,,,hio: RICARDO FERNANDO OE SOUZA

t omtuo: fÀflÀNE lL*tA SILVA ROLU

,r€rnâror ,Gr.JÂ SrLVá OE 

^SSrSAÍL ar. Esla PoíaÍla entaÍá cm ügor na data de s[E pub[caÉo, Íevoga-

dss Es disposlçôes em conlrÍlÍto, espêcialÍr€nle a Poítâía no 04112019.

Gabinotc do Pr€bito Munidpal,

São Josê do Rio ClarcMT, l2 de larEiro de 202'1.

PRIÍIIEIRO TERf,O ADITIVO AO CONTRÂTO DE SERVIDOR

TErPOúRO í012020

PRIXEIRO Teímo Aditivo 80 Cor[Í8to quê enlrB si cclebrâm a PREFEITU-

RA UUNIC1PAL DE SÂO JOSÉ DO POVO E REI{AN AGUIAR IEOEI.
RO§

A! paÍteg de comum a@Ído rê3olv6m alterar o conlrsto primiüvo. coníor-
me as condiçôes sbairo especícadas:

cúusulA PRt EIRA - VIGÊI{C|A - Fica aditado o contraro de n. 10/

2020 no quc conccme a Cláúsul6 Sêgunda arleEndo a vigência por mais
03(três) mcse§, quê passa a se. até 14 de Abril de 2021, atravês de ter.
mo sditivo em coníoÍmidade com logislaÉo especlfca (art. 57 lndôo 2' d
c paÉgrâfo,í'da Lcl no 8,666,/83).

CúUSULÂ SEGUI{I,A - Às deíÍaB dáusulas e condições eplidladôs no

Contraio pairnittvo pêmânêcetr inglterâdas.

E por êslâÍcm dr corx.trn acordo as part€s aslinam o presenle leímo em
02 (duas) ü83 dc igu.l teor ê íoms em ur,la (0í) lauda, para que produzá

G eÊito€ legsis.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Senta lnês

.NPJ: 04'2í7'36,,0001-90 
ouADRo DE corAÇoEs

É"MsÁI
Fts H!

Page 1 oÍ í

00617 t21 aoa2021 oe ruóver

231O3t2021 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA16t02t2021 ROSANI MENEGASSI ALVES

PRODUTO

rrEM DESCRTÇÁo oo PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

PROPONENTES

coDlGo NOME VLR UNIT TOTAL

356

24306

21632

21942

JOSE CARLOS GEAROLA

Prêíeitura Municipal de Serra Nova Dourada

MUNICIPIO DE RONDOLANDIA

MUNICIPIO DE SAO JOSE DO POVO

600,00

700,00

850.00

1.045,00

7.200.00

8.400.00

10.200.00

12.540.00

VLR UNIT

600po

ÍOTAL

PREÇo MÉDIo Do ÍTEM 798,7 5 9.585,00

PROPONENTE VENCEDOR

RELAÇÁo DE pRopoNENTES pARTrcrpANTEs

356 JOSE CARLOS GEAROLA 160.536.729-04 7.200.00

21632 MUNICIPIO DE RONOOLANDIA 04 221 1A6|0001 49 10.200.00

21942 MUNICIPIO DE SAO JOSE DO POVO 32.972.424t0001 -04 12.540,00

24306 PreÍeitura Municipalde Sena Nova Dourada 04.204 945/0001-86 8.400.00

*

&
Ft

RELAÇÃO DOS PROPONENTES VENCEDORES

356

PROPONENTES

JOSE CARLOS GEAROLA 7.200,00

ÍOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 7.200.00

Aprovado por: Digitador (a)

Corina Maria Alves Cani.jo

?

b
F

F
Ê

corAçÀo loare lorscnrÇÃo

ABERTURA leNcenuuerrlceNÍRo DE cusro I neseousÁwr-

MES 12

I ass JosE cARLos cEARoLA 7.200,00

I cóDrco PROPONENTES VALOR

I cóDrco VALOR

--P



É.MSâl z

F§ 1

Orçamento

Nome: José Carlos Gearola

CPF: 160.536.729-04

RG: 0940554-2

Descrição do Serviço:

Locação de lmóvel, localizado na Rua Salgado Filho, centro - 78628-000

Santo Antonio do Leste MT.

Valor : RS 600,00 (Seiscentos reais)

rlos Gearola

:l

,
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$' Trlbunal de Contas
Mato GÍosso @@ Buscar

Pesquisas e ServiÇos Espaço do Cidadão Espaço do Fiscalizado

cDADÃo / CAPA

Ucitação

soLtctro LocAÇÃo DE tMovEL PARA TNSTALAÇÃo DA UN|DADE DE Apoto DA FAM|L|A, FlstorERAptA E
PSTCOLOG|A. A SER PAGO COM C/54339-X., COM VALOR ESTTMADO DE R$ 3.295,0000(TRES t\,fll, E
DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS.

LlcIrAçÃo 1o; 00000000049/2020

MODALIDADE: Dispensa de licitação para compras e sêrviÇos

gglrl16lp19; SAO JOSE DO POVO

ENTTDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO POVO

PUBLIcAçÃo oo EDITAL: ozllol2o2o

ABERTURA pRgpg51ag; 09/1 0/2020

LIMITE P/ RECEBIMENTO
PROPOSTAS:

VALOR HOÍúOLO6a99; R$ 3.135,00

líistórico de Situação
ABERTA em 0211012020 G U.-.8-l E l...Ell
HO OLOGADA em 21I10|2O2O

ftens
. SERVICO DE LoCACAO DE IMOVEL PARA ORGAO PUBLICO - TIPO PREoIO COMERCIAL, COM AREA DE 200

A 5OO M'
Quantidade: 03 por R$ 1.045,00 = R$ 3.135,00
PÁRIrClPÁNrESr VALDIR JULIO DA SILVA -

Portal TÍanspaYência/SIC PDI
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Ált, ,ÍnI @Trlbunal de Contas
Mato GÍosso @ Buscar
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Pêsqr l.iôs e ServiçÔr Espaço do Cidadão Espaço do Fiscalizado PoÍtal Transparência/SIC PDI

m
Audiências Públicas

Atos de Pessoal

Contas Anuais

Despesas

GEO.OBRAS

Glossário

Governo Transparente

lndicadores

lndicador IGFM TCE-N/T

indice IGF TCE-MT

Julgamentos

Licitaçáo

Limites da LRF

Pergunlias e Respostas

Políticas Públicas

Políticâs Públicas Segurança

Receitâs

CIDADÃO / CAPA

Licitação

HistóÍico de Situação
ABERTA eín 25/05/2020

LocAçÃo DE rMovEL PARA TNSTALAÇÃo E FUNC|oNAMENTo Do coRREto No MuNtcrpro DE SERRA NovA
DOURADA. MT.

LlclrAçÃo N': oooooooooo5/2020

MODALIDADE: Dispensa de licitação para compras e serviÇos

tytutttCÍflO: SERRA NOVA DOURAOA

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA

PUBLICAçÃO DO EDÍÍAL: 25i05/2020

ABERruRA p j9pg511g; 25105/2020

Uf,TE P/ RECEBIMEXTO
PROPOSIAS:

v LoR HoMoLoc Do: R$ 4.900,00

tt
6
E

3
lJt

P
)

(

HOMOLOGADA em 2810512ü:0

Itens
. SERITíICO DE LOCACAODE IMOVEL PARA ORGAO PUBLICO . DO TIPO SALA, COM AREA DE 50 A 1OOM2, NO

INTEROR DO ESTAOO
Quanüdade: 07 por R$ 70,00 = R$ 4.900,00
PÁRÍCPÁ /IESr KAROLINE CANDIDA DE LIMA
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CIDAOÁO / CAPA

Licitação

Audiências Públicas

Atos de Pessoal

Contas Anuais
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GEO-OBRAS
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Governo Transparente
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IOCEçIO DE IMOVEL PARA INSTALAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA SANITÁRIA.

LlclTAçÃo tr1o; 00000000035/2020

ÍI,IODALIDADE: Dispensa de licitação para compras e serviços

MUNtClptO: RONDOLANDIA

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLANDIA

PUBLICAçÃO DO EDITAL: 't0t06t2020

ABERTURA pROpOSTAS: 1010612020

LIMITE P/ RECEBIMENTO
PROPOSTAS:

VALOR HOMOLOGADO: R$ 5 950,00

Histórico de Situação
ABERTA em 1010612020

lg ''l lü 1
i.r l --- _!

HOiTLOGADA em 1 0 10612020

Ítens
. SERVICO DE LOCACAO DE IMOVEL PARA ORGAO PUBLICO. DO TIPO CASA - ALUGUEL SOCIAL, COM AREA

AIE 1OOM2,NO INTERIOR DO ESTADO OE MATO GROSSO.
QEntidade: 07 por R$ 850,00 = R$ 5.950,00
PÁRflC,PÁNrESr JOSE FRANCISCO TEODORO DE SOUZA
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